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PLANO DE PORMENOR DO ARRABALDE DA PONTE – 1ª ALTERAÇÃO 

Relatório de ponderação dos pareceres emitidos no âmbito da Conferência Procedimental 

realizada em 5 de março de 2021. (Ver ata e pareceres em anexo) 

 
CCDRC Inf. 05/03/2021 - Favorável com condições 
  

Observação da entidade Correção / Esclarecimento / Justificação 

1. O Relatório que fundamenta a 
alteração - Atualização das 
condicionantes, 
designadamente as áreas AHVL, 
deve ser melhorado. (2.) 

Conforme parecer da DGADR deverá ser incluído o relatório inicial do PPAP 
relativamente ao AHVL e não o do PDM. Foram efetuados os necessários 
ajustamentos ao relatório do AHVL, em função do parecer emitido, e 
atualizadas as plantas que fazem parte do Anexo II (Planta de 
Compromissos Urbanísticos, Planta de Implantação, Planta de Exclusão do 
AHVL, Planta de Condicionantes). Foi retificado igualmente o Relatório do 
Plano com a indicação da inclusão do Relatório do AHVL do PPAP. 

2. A proposta para os lotes 24, 25 
e 26 de alteração à área das 
caves, não é sustentável, 
carece de justificação plausível. 
Sobre esta questão cabe à APA 
a pronúncia final. (4.) 

Esta alteração relativamente ao aumento das caves, trata-se duma intenção 
dos proprietários, cuja justificação se fundamentada em 4 fatores: 
1 - Necessidade de melhorar a oferta de estacionamento no local em 
função dos parâmetros definidos no PDM; 
2 – O aumento da área da cave não ocupa o Domínio Público Hídrico, 
indicada na Planta de Condicionantes, nem a área da zona inundável 
definida no PDM em vigor e indicada na Planta de Ordenamento de 
Classificação e Qualificação do Solo, transposta para a Planta de 
Implantação e Planta de Trabalho do plano de pormenor. O limite dos lotes 
24, 25 e 26 está a cerca de 22 metros do rio, sendo que os lotes 27 e 28 
contíguos, já construídos e anteriores ao plano, situados a nascente e a 
montante, distam cerca de 8 metros daquele curso de água. 
3 – A cota da cave inferior do lote 23 a poente, é de 22.83, cota prevista 
para os lotes 24, 25 e 26 do plano aprovado e em vigor. A proposta agora 
apresentada prevê uma subida de 0,72 m das cotas dos pisos dos lotes 25 e 
26 em relação ao que está aprovado, sem agravar a situação já prevista. 
4 – Estando em curso um novo estudo da APA, conforme é referido no 
parecer daquela entidade, considera-se que em caso da definição de novas 
condicionantes ou recomendações relativamente a esta matéria, o plano 
será adaptado como irá acontecer ao PDM. É de referir que no relatório do 
Plano de Pormenor do Arrabalde da Ponte em vigor constam as indicações 
que se seguem, e que se mantêm no Ponto 8 – Recursos Hídricos:  
… 
Concretamente no que respeita à construção de infraestruturas 
subterrâneas, como é o caso dos parques para viaturas, deverá adotar-se as 
medidas de precaução propostas no estudo hidrológico nomeadamente a 
execução de um “Programa de Prospeção”. 
Havendo necessidade de proceder a escavações até cotas inferiores às do 
leito do rio, é indispensável a execução de trabalhos de prospeção e ensaios 
cujos objetivos são a determinação de: 
· Condições de fundação das infraestruturas; 
· Escavabilidade dos materiais- escaváveis, ripáveis ou desmonte a fogo e 
martelo demolidor; 
· Permeabilidade dos terrenos com vista ao cálculo dos caudais a bombear 
durante a execução da obra; 
· Superfície piezométrica para ter em conta no projeto estrutural eventuais 
subpressões. 
A intervenção permite garantir os fluxos de permeabilidade hídrica, 
preferencialmente ao nível do subsolo, e propondo a máxima 
permeabilidade em todo o espaço aberto, defendendo os ritmos ecológicos 
e o contínuo hidráulico. 
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Estas recomendações foram inseridas no PPAP, tendo em atenção a 
existência de um conjunto de edificações já construídas no local e 
anteriores à publicação da Lei a Água, Lei 58/2005 de 29 de dezembro de 
2005. 

3.   O extracto da Planta de 
Salvaguardas, parece abranger 
a área de intervenção do PPALE 
deve ser esclarecido, caso se 
confirme esta salvaguarda....    
(4.1.2)  

A ZP ao hospital não interfere com o PPAP conforme se pode verificar na 
planta, de Ordenamento - Salvaguardas - PPAP.PDM.PB.PL.001.02. 

4.   O mesmo acontece com as: 
infraestruturas viárias, nível II  /  
abastecimento de águas, 
conduta adutora existente  /  
drenagem e tratamento de 
águas residuais, emissário 
existente. NÃO INDICADOS NO 
PPAP.   (4.1.2)      

Já foi corrigido. Foram inseridas as infraestruturas indicadas na Planta de 
Implantação e Planta de Trabalho. 

5.   Deve constar na Planta de 
Condicionantes o 
Aproveitamento Hidroagrícola 
do VL, em consonância com o 
processo de revisão do PDM 
vigente..... (4.1.2) 

Foi considerado o parecer da DGADR, como se indica no ponto 1. 

6.   O Relatório deve:  Esclarecer 
sobre o aproveitamento 
Hidroagricola do VL  /  Explicar 
relativamente às servidões e 
restrições de utilidade pública 
que impendem sobre a área de 
intervenção, em que medida 
estão presentes na área em 
causa  /  Justificar sólidamente 
sobre a proposta da alteração 
da alteração das caves dos 
lotes 24, 25 e 26, sem prejuízo 
do parecer da APA / ARHC.   
(4.1.3)    

De acordo com parecer da APA e em face dos esclarecimentos de 5 de 
março, procedeu-se conforme sugestões da DGADR. Quanto aos pontos 
indicados: 
Limite do AHVL - Foi retificado o limite do AHVL, de acordo com o que se 
encontra cartografado na planta de condicionantes do PPAP aprovado em 
2015.  
Programa de Execução/Manuel de Gestão - Relativamente a estas duas 
peças foram incluídos os encargos com o montante compensatório 
correspondente às áreas que ainda não se encontram excluídas do AHVL, 
da responsabilidade do Município, bem como a referência a este encargo 
pelos particulares que tenham parcelas dentro do AHVL. 
Relatório de Exclusão das Áreas de AHVL – Foi atualizado o relatório do 
PPAP e substituído o relativo ao PDM. 
 
No ponto n.º 2 acima, foram expostas as justificações relativas à alteração 
proposta para as caves dos lotes 24, 25 e 26 conforme condicionantes em 
vigor. 

7.   O Programa de Execução das 
Ações Previstas..... deve ser 
actualizado porque o horizonte 
temporal previsto, 2021  é 
irrealista.      (4.1.3) 

De acordo com esta orientação foram atualizados os valores indicados com 
os custos das infraestruturas, tendo como critério os índices de preços ao 
consumidor disponibilizados pelo INE, considerando o período entre 2015 e 
2020, e atualizado o cronograma partindo do momento atual, mantendo os 
mesmos critérios relativos ao tempo previsto para a execução das várias 
infraestruturas necessárias à concretização das Unidades de Execução. 

8.   O relatório com a justificação 
de não sujeição ao 
procedimento da AAE, deve 
acompanhar o plano na 
discussão pública. (4.1.4) 

Foi elaborado o relatório relativo à não sujeição do procedimento de AAE, e 
acompanhou a deliberação da CML. Ficará junto ao Plano, conforme 
indicado pela CCDRC, na fase de Discussão Pública. 

9.   Aplicação da RCM n.º 77/2010 
de 11/10 – programa de 
simplificação legislativa 
SIMPLEGIS – artigo 10º. 

Serão consideradas conforme indicado as regras definidas pela legislação 
referida: 
 
Artigo 10.º 
Alterações, revogações, aditamentos e suspensões 
1 — As alterações, revogações, aditamentos e suspensões devem ser 
expressos, discriminando as disposições alteradas, revogadas, aditadas ou 
suspensas e respeitando a hierarquia das normas. 
2 — Não deve utilizar -se o mesmo artigo para proceder à alteração de mais 
de um diploma. 
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3 — Quando se proceda à alteração ou aditamento de vários diplomas, a 
ordem dos artigos de alteração ou aditamento inicia -se pelo acto que a 
motiva, seguindo -se os restantes pela ordem hierárquica e, dentro desta, 
cronológica, dando precedência aos mais antigos. 
4 — Deve ser prevista a introdução das alterações no local próprio do 
diploma que se pretende alterar ou aditar, transcrevendo a sistematização 
de todo o artigo e assinalando as partes não modificadas, incluindo 
epígrafes, quando existam. 
5 — A caducidade de disposições normativas ou a sua declaração de 
inconstitucionalidade ou de ilegalidade com força obrigatória geral pode ser 
assinalada aquando da alteração dos diplomas em que estejam inseridas. 
6 — No caso de revogação integral e não substitutiva de um ou vários 
artigos deve criar -se um artigo próprio para o efeito. 
7 — Quando a alteração de um artigo implicar a revogação não substitutiva 
de um dos seus números, a referida revogação deve ser evidenciada na 
norma de alteração e na norma revogatória final. 
8 — Não deve alterar -se a numeração dos artigos de um acto normativo 
em virtude de revogações não substitutivas ou de aditamentos 

 
DGADR  Inf. 18/02/202 - Favorável com condições 

Observação da entidade Correção / Esclarecimento / Justificação 

1.
    

Necessária a correção da Planta 
de Condicionantes da Proposta 
de Alteração, de acordo com a 
planta do PPAP em vigor. O 
limite do aproveitamento 
hidroagrícola do Vale do Lis - 
Áreas a excluir, está 
cartografado por excesso. (ver 
ficheiros enviados pela DGADR)  

Foi alterada a Planta de Condicionantes relativamente ao limite do AHVL, 
conforme indicações. 

2. Para melhor clarificar o 
conteúdo documental indicado 
no Artigo 3º do Regulamento, 
deverá ser indicado o Relatório 
da Proposta de Exclusão do 
AHVL, na área de intervenção 
do PPAP da versão final de 
2012. 

Foi indicado na alínea b) no n.º2 do Artigo 3º do Regulamento o Relatório 
da Proposta de Exclusão do AHVL na área de intervenção do PPAP, 
conforme parecer da DGADR. 

3.   Consequentemente nos 
"Outros Documentos - AHVL" 
do plano devem ser 
substituídos, o Relatório e 
Planta propostos pelo outro 
relatório e plantas anexas de 
que se envia cópias em anexo: 
001_AHVL; 002_AHVL; AHVL 
001; AHVL 002; AHVL 003; 
AHVL 004 

Foram inseridos os necessários ajustamentos na Revisão do Relatório de 
exclusão do AHVL, bem como nas plantas, conforme parecer da DGADR.  

4.   Clarificar o Artigo 5º da 
proposta do Regulamento: " Os 
solos já ocupados e os solos a 
ocupar, com os usos e para os 
fins determinados no Plano, 
inseridos em área do AHVL, 
carecem de prévia exclusão do 
AHVL nos termos da legislação 
em vigor". 

Foi inserido no Regulamento no artigo 5.º a clarificação, conforme parecer 
da DGADR. 
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5.   No ponto 5. do Relatório, pelos 
motivos atrás indicados, deverá 
ser feita referência ao Relatório 
de Proposta de exclusões do 
AHVL do PPAP e não à versão 
que integra o PDM em vigor.   

Foi alterado o ponto 5 do Relatório, conforme parecer da DGADR.  

6.   O Programa de Execução 
deveria ter em consideração os 
montantes compensatórios a 
cargo da CML, devidos pela 
exclusão das áreas do AHVL. 
Relativamente ao Manual de 
Gestão seria de ponderar a 
inclusão dos encargos com as 
exclusões das parcelas do 
AHVL. 

Foram introduzidas estas indicações relativas aos encargos com as 
exclusões do AHVL no Programa de Execução e no manual de Gestão, 
conforme parecer da DGADR. 

 DGT   Inf. 23/02/2021 - Favorável com condições 

Observação da entidade Correção / Esclarecimento / Justificação 

1. Colocar a identificação da versão da 
Carta Administrativa Oficial de 
Portugal (CAOP) utilizada 

Foram atualizados os limites administrativos com a versão da CAOP 2020 

2.
  

Recomendações: Constar todos os 
símbolos utilizados na planta de 
acordo com o catálogo / As plantas 
devem permitir a reprodução em 
suporte digital, em consideração 
com a escala da carta base 1:2000 / 
Esta legenda é imprescindível para 
a leitura da planta. 

Foi inserida nas plantas que constituem o Plano de Pormenor do Arrabalde, que têm 
por base a cartografia 1:2000 homologada, conforme está indicado nas respetivas 
legendas, a simbologia que se encontra representada, nomeadamente as cotas 
altimétricas. A restante simbologia não se encontra representada por não fazer parte 
da seleção de informação pelo que não consta da legenda.  

3.   Requisitos: Os limites 
administrativos devem estar 
representados nas plantas que 
constituem os planos territoriais/  
estes limites devem ser os da 
edição mais recente disponível 
(CAOP)  /  Na legenda das plantas 
deve ser indicada a versão edição 
da CAOP  /  A simbologia utilizada 
dos limites administrativos deve 
constar na legenda das plantas. 

 Foram atualizados os limites administrativos com a versão da CAOP 2020. 

4. Em antecipação aos actos de 
publicação em DR e depósito na 
DGT, deve a autarquia promover a 
verificação da conformidade das 
peças com os requisitos e 
condições do acesso do SSAIGT - 
Anexo I. 
https://ssaigt.dgterritorio.pt/SSAOT
_Manual_Utilizador.pdf 
https://ssaigt.dgterritorio.pt/Manu
ais_SSAIGT/SSAIGT_Area_de_Apoio
2018.pdf 

Será verificada a conformidade das peças com os requisitos indicados. 

  
APA Inf. 05/03/2021 - Favorável com condições 
  

Observação da entidade Correção / Esclarecimento / Justificação 

1. Uma das duas linhas de água de 
escoamento natural, não é feita 
qualquer tipo de referência. 

As linhas de água indicadas na Planta de Condicionantes e na Planta de Implantação 
resultam das indicações do PDM. Ver informação no ponto seguinte. 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DE PARECERES NO ÂMBITO DA CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL DA 1ª ALTERAÇÂO 

PLANO DE PORMENOR ARRABALDE DA PONTE 
 

5 
 

2. Deverá ser confirmada a situação 
das linhas de água (que se 
conseguem observar na carta 
militar) quanto ao seu desvio e ou 
entubamento. 

Efetuou-se uma análise do terreno tendo por base a cartografia aerofotogramétrica 
de 1966, cuja representação altimétrica se torna bastante clara para uma leitura da 
morfologia do terreno anterior à ocupação urbana ocorrida depois de 1980, de forma 
a identificar as linhas de água efetivamente existentes. Sobre esta carta marcaram-se 
as linhas de água identificadas na Planta de Condicionantes PPAP.ARQ.PB.PL.002.03 
(Figura 1) 

 
Figura 1 

Conforme se pode constatar a linha de água a nascente não pode seguir este traçado 
gerado a partir da cartografia 1:10.000 utilizada na Revisão do PDM, pois a orografia 
não o permite, mas sim o traçado indicado pela cartografia militar de 1950, como se 
pode constatar (ver seta azul na Figura 2), que segue corretamente, segundo o 
conceito de talvegue de GLEDITSCH, Kristian: a linha na qual o último veio d’água 
seguiria no leito completo de um rio caso este estivesse em seca gradual até 
finalmente desaparecer completamente, conceito que nos parece claro e conciso. 

 
Figura 2 

 
Marcou-se posteriormente a rede viária ocorrida com o loteamento 31/80 1ª e 2ª 
fase, bem como a que veio a ser definida com o Plano de Pormenor do Arrabalde e as 
alterações ocorridas entre 2017 e 2018 com a construção da unidade comercial 
especializada a Norte (Figura 3). 



RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DE PARECERES NO ÂMBITO DA CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL DA 1ª ALTERAÇÂO 

PLANO DE PORMENOR ARRABALDE DA PONTE 
 

6 
 

 
Figura 3 

 
Conforme se verifica a rede viária entretanto executada (traço azul fino), vem 
intersectar os sentidos naturais de escoamento das águas pluviais. Na figura 4, 
identificam-se os sistemas de drenagem de águas pluviais em funcionamento e que 
foram revistos com a implantação da citada unidade comercial a norte. 
 

 
Figura 4 

 
Verifica-se que existe ao longo da avenida até à Ponte Sá Carneiro um coletor com Ø 
1000 mm, cuja descarga é efetuada a jusante da referida ponte, e que está 
devidamente assinalado. Foram verificadas quais as intervenções levadas a cabo na 
envolvente do plano de pormenor. A linha de água assinalada a poente, conforme 
planta do PDM, foi intersectada na Rua Álvaro Pires Miranda, quando da instalação 
da unidade comercial a norte, processo de obras particulares n.º 534/17 e 
encaminhada para aquele coletor pluvial, em obras que decorreram através do 
processo Urb. n.º 1/2017, o qual foi objeto de autorização da APA conforme Processo 
n.º: 450.10.07.01.009310.2017.RH4A e Utilização n.º: A007910.2017.RH4A. Ver 
Planta – REDE DE DRENAGEM - Planta da Bacia de Drenagem - D02, em anexo 
(A743_RD.PE_02-07.Plantas_ADTM.09.2017-Bacias_D2.pdf.). 
Estas obras encontram-se concluídas. 
 
A linha de água assinalada a nascente encontra-se atualmente a descarregar nos 
coletores pluviais das ruas Dr. João Machado Polónia e Rua Glória Barata Rodrigues 
seguindo pela Rua da Fonte com Ø 800 mm ligando ao coletor acima citado. Esta 
linha de água foi integrada na rede pluvial do loteamento 31/80 – 1ª fase, a norte do 
Plano de Pormenor, cujas obras de urbanização foram recebidas em 16 de julho de 
1987. 
Segundo informação do projetista da rede pluvial no processo Urb n.º1/2017, as 
águas pluviais da Av. Sá Carneiro, que segue para norte, e da respetiva bacia de 
drenagem, estão recolhidas e canalizadas para o coletor de Ø 800 mm que vem ligar 
antes da Ponte Sá Carneiro ao coletor de Ø 1.000 mm que vem de Norte pelo eixo da 
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avenida. 
Em face desta situação e após consulta aos serviços municipais de infraestruturas 
será necessário prever os seguintes reforços na rede pluvial dentro e fora da área do 
plano: 
1 - REFORMULAÇÃO DO COLETOR PLUVIAL DA RUA DA FONTE com 26ml de Ø 
400mm, mais 127ml em Ø 800 mm; 
2 - REFORÇO DO COLETOR PLUVIAL JUNTO À DESCARGA NO RIO LIS com 45 ml e Ø 
2000 mm. 
Assim será considerado um reforço no investimento público para a realização destas 
obras. 

3.   Não tendo sido enviada a shape 
file, não é possível aferir a 
dimensão da faixa de servidão de 
domínio hídrico. 

A faixa de servidão do Domínio Hídrico encontra-se cartografada na Planta de 
Condicionantes, nos termos da alínea c) do n.º 1 do Artigo 107º do RJIGT, e será 
disponibilizada no formato solicitado à APA. 

4.   A proposta apresenta-se pouco 
detalhada no que respeita à 
identificação das linhas de água 
confluentes com o rio Lis, na área 
do PP. 

Ver esclarecimento do ponto 2. 

5.   Verifica-se que grande parte da 
área do PP será abrangida pela área 
inundável da ARPSI - PTRH4ALis01. 
Nos termos do definido no artigo 
40º da Lei da água, as cotas dos 
pisos inferiores das edificações, 
devem ser superiores à cota local 
da máxima cheia conhecida... Nas 
zonas inundáveis não deve ser 
permitida construção de aterros ou 
outros obstáculos que interfiram 
com a livre passagem de águas. Na 
execução das caves previstas, 
algumas abaixo da cota do leito do 
rio Lis, deverá acautelar-se a 
necessária drenagem dos solos e 
eventuais prejuízos causados a 
pessoas e bens. 

Conforme é referido no parecer é do conhecimento da APA a existência do Estudo 
Hidrológico/Hidráulico do Rio Lis elaborado em 2001 do no âmbito do Programa Polis 
no qual as propostas do PP não interferiam com a zona ameaçada por cheias. 
Não estando ainda disponíveis as conclusões do novo estudo em curso, e vindo estas 
a confirmar novas condicionantes para este local, deverão os IGTs adaptar-se.  
De qualquer forma no Plano de Pormenor foi inserida recomendação no quadro 
síntese do plano, conforme indicado no parecer e atualizado o regulamento 
conforme artigo 7º - A. 

6.   O quadro geral de áreas e usos, na 
planta de implantação, é omisso 
quanto ao índice de 
impermeabilização do solo máximo 
para cada lote, sugerindo-se a sua 
inclusão.  

O índice de impermeabilização do solo está definido no Regulamento do PDM em 
vigor para as diferentes categorias de solo. No caso presente em áreas residenciais 
de grau I este parâmetro poderá ir até 100% de impermeabilização dentro dos lotes. 
Assim considera-se que não é aplicável nos lotes de habitação coletiva definindo-se 
no caso das moradias um índice de impermeabilização de 70%, tendo essa 
informação ficado indicada no quadro de lotes do plano.  

7.   Dado que se encontra previsto 
efectivar novas ligações de águas 
pluviais à linha de água entubada, 
alerta-se para a necessidade de ser 
assegurada a capacidade de vazão 
da correspondente secção. Nas 
zonas de descarga deve ser ainda 
acautelado o não agravamento de 
inundações a jusante. Deve ter em 
consideração a cota do plano de 
água formado pelo açude de 
Arrabalde da Ponte. 

 Nas alterações agora apresentadas não estão previstas novas ligações de águas na 
rede pluvial mantendo-se o que está aprovado e em vigor conforme peça desenhada 
PPAP.RDA.PB.PL.002.02 e que foi objeto de parecer da ARH de 26-09-2011, Proc.º n.º 
IHE-2011-0246, ofício n.º OF14853_2011/RQI. 
Conforme indicado no ponto 2. foram considerados os reforços na rede pluvial cujas 
intervenções acautelam as observações aqui indicadas.  

8.   A trama da legenda da planta de 
implantação, não tem a 
correspondência com as tramas da 
peça desenhada (algumas 
situações). 

Foi acrescentada a trama das paragens de autocarro que se encontrava omissa. 
Foi corrigida a trama relativa à zona verde pública a norte do lote 4, e corrigidos os 
valores respetivos nos vários documentos do plano, tendo em conta que 171 m2 
daquela categoria de solo estavam por lapso designados como zona verde privada. 

9.   O relatório do plano é omisso 
quanto à caracterização da área de 
intervenção e envolvente e aos 
efeitos ambientais decorrentes da 
aplicação do plano, conforme 
alínea a), do ponto 1. do art. 102º 
do RJIGT.  

Trata-se de uma alteração a um plano em vigor, cujos aspetos relativos à alínea a) do 
ponto 1 do artigo 102º do RJIGT foram tratados no Relatório que acompanha o plano 
em vigor aprovado em 2015, nomeadamente o ponto que trata na caracterização da 
área.  
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Anexo I – Ata da Conferência Procedimental e Pareceres 

  





























































Assunto: Fwd: Fwd: Re: [PCGT] Pedido de esclarecimentos
De: António Figueiredo <amf@cm-leiria.pt>
Data: 21/04/2021, 11:58
Para: Armando Afonso <aafonso@cm-leiria.pt>

Com os melhores cumprimentos
António Figueiredo | Técnico Superior
Município de Leiria 
Departamento  de  Planeamento e Gestão  Urbanística
Divisão de Planeamento, Ordenamento e Estratégia Territorial
                                                                                                                                 
Largo da República, n.º 1 | 2414-006 Leiria | Portugal
Tel. +351 244 839 500 | Ext. 600
amf@cm-leiria.pt | www.cm-leiria.pt 
Evite a impressão desnecessária, pense no Meio Ambiente

-------- Mensagem reencaminhada --------
Assunto:Fwd: Re: [PCGT] Pedido de esclarecimentos

Data:Tue, 09 Mar 2021 11:49:42 +0000
De:Adail Silva <adail@cm-leiria.pt>

Para:Paula Coelho <pcoelho@cm-leiria.pt>, António Figueiredo <amf@cm-leiria.pt>

-------- Mensagem Original --------
From:- Fri Mar 05 11:08:32 2021

X-Mozilla-Status:0011
X-Mozilla-Status2:00000000

X-Mozilla-Keys:
Return-Path:<beatrizpaz@dgadr.pt>

Received:from webmail.cmleiria.pt (LHLO mail.cm-leiria.pt) (10.100.21.45) by mail.cm-leiria.pt with LMTP; Fri, 5 Mar 2021 10:41:26 +0000 (WET)
Received:from localhost (localhost [127.0.0.1]) by mail.cm-leiria.pt (Pos ix) with ESMTP id 0E95A93662 for <adail@cm-leiria.pt>; Fri, 5 Mar 2021 10:41:26 +0000 (WET)

X-Spam-Flag:NO
X-Spam-Score:-2.105
X-Spam-Level:

X-Spam-Status:No, score=-2.105 required=6.6 tests=[ALL_TRUSTED=-1, BAYES_00=-1.9, HTML_MESSAGE=0.001, RDNS_NONE=0.793, SPF_HELO_NONE=0.001, SPF_PASS=-0.001, URIBL_BLOCKED=0.001] autolearn=no autolearn_force=no
Received:from mail.cm-leiria.pt ([127.0.0.1]) by localhost (mail.cm-leiria.pt [127.0.0.1]) (amavisd-new, port 10032) with ESMTP id 6mW-yUU2R0mJ for <adail@cm-leiria.pt>; Fri, 5 Mar 2021 10:41:25 +0000 (WET)
Received:from localhost (localhost [127.0.0.1]) by mail.cm-leiria.pt (Pos ix) with ESMTP id F18DD566E9 for <adail@cm-leiria.pt>; Fri, 5 Mar 2021 10:41:24 +0000 (WET)

X-Virus-Scanned:amavisd-new at cm-leiria.pt
Received:from mail.cm-leiria.pt ([127.0.0.1]) by localhost (mail.cm-leiria.pt [127.0.0.1]) (amavisd-new, port 10026) with ESMTP id 3ZTJ76HOrDUo for <adail@cm-leiria.pt>; Fri, 5 Mar 2021 10:41:23 +0000 (WET)
Received:from relay.leiriaregiaodigital.pt (relay.leiriaregiaodigital.pt [10.100.16.5]) by mail.cm-leiria.pt (Pos ix) with ESMTPS id 1CE9E93662 for <adail@cm-leiria.pt>; Fri, 5 Mar 2021 10:41:23 +0000 (WET)
Received:from relay.leiriaregiaodigital.pt (127.0.0.1) id h885d60171s4 for <adail@cm-leiria.pt>; Fri, 5 Mar 2021 10:41:23 +0000 (envelope-from <beatrizpaz@dgadr.pt>)

Authen ca on-Results:sweb.leiriaregiaodigital.pt; spf=pass smtp.mailfrom=beatrizpaz@dgadr.pt;
Received:from mail.dgadr.pt ([91.216.117.114]) by relay.leiriaregiaodigital.pt ([10.100.16.5]) (relay.leiriaregiaodigital.pt) with ESMTPS (version=TLSv1.2 cipher=ECDHE-RSA-AES256-GCM-SHA384 bits=256/256) id i202103051041210036037-1; Fri, 05 Mar 2021 10:41:21 +0000
Received:from mail.dgadr.pt (unknown [127.0.0.1]) by IMSVA (Pos ix) with ESMTP id EE6921C05F; Fri, 5 Mar 2021 10:41:13 +0000 (WET)
Received:from mail.dgadr.pt (unknown [127.0.0.1]) by IMSVA (Pos ix) with ESMTP id BC66C1C05E; Fri, 5 Mar 2021 10:41:13 +0000 (WET)
Received:from zimbra.ceres.pt (unknown [172.20.0.12]) by mail.dgadr.pt (Pos ix) with ESMTP; Fri, 5 Mar 2021 10:41:13 +0000 (WET)
Received:from localhost (localhost [127.0.0.1]) by zimbra.ceres.pt (Pos ix) with ESMTP id D54235E15A8; Fri, 5 Mar 2021 10:41:13 +0000 (WET)
Received:from zimbra.ceres.pt ([127.0.0.1]) by localhost (zimbra.ceres.pt [127.0.0.1]) (amavisd-new, port 10024) with ESMTP id ganjme6zC0Vm; Fri, 5 Mar 2021 10:41:13 +0000 (WET)
Received:from zimbra.ceres.pt (zimbra.ceres.pt [172.20.0.12]) by zimbra.ceres.pt (Pos ix) with ESMTP id DB5325E158D; Fri, 5 Mar 2021 10:41:12 +0000 (WET)

Date:Fri, 5 Mar 2021 10:41:12 +0000 (WET)
From:Beatriz C S. Paz <beatrizpaz@dgadr.pt>

To:adail@cm-leiria.pt
Cc:carla.velado@ccdrc.pt, graca.gabriel@ccdrc.pt, isabel.matos@ccdrc.pt, Ana Correia <anacorreia@dgadr.pt>, Maria Manuela Tavares <mtavares@dgadr.pt>

Message-ID:<2056166771.139.1614940896273.JavaMail.beatrizpaz@CPU-CZC4370GTN>
In-Reply-To:<039e716378e697f82b0ede1cb59e111b@pcgt.dgterritorio.gov.pt>
References:<039e716378e697f82b0ede1cb59e111b@pcgt.dgterritorio.gov.pt>

Subject:Re: [PCGT] Pedido de esclarecimentos
MIME-Version:1.0
Content-Type:mul part/mixed; boundary="----=_Part_133_971925419.1614940895746"

X-Origina ng-IP:[172.20.254.254]
X-Mailer:Zimbra 8.0.1_GA_5438 (Zimbra Desktop/7.3.1_13063_Windows)

Thread-Topic:Pedido de esclarecimentos
Thread-Index:3I7XdWSqeeEGhNcb7wqHGWRRO6vYQw==

X-TM-AS-GCONF:00
X-TM-AS-Product-Ver:IMSVA-9.1.0.1960-8.6.0.1013-26010.006

X-TM-AS-Result:No--19.210-5.0-31-10
X-imss-scan-details:No--19.210-5.0-31-10;No--19.210-5.0-31-10

X-TM-AS-User-Approved-Sender:No
X-TMASE-Version:IMSVA-9.1.0.1960-8.6.1013-26010.006

X-TMASE-Result:10--19.209900-10.000000
X-TMASE-MatchedRID:CxmI61mtwh/o2d3orePV3YcYjILzhDsV7u8OB2yLPzheuSeWkyaTqvg6 FWLxUBcD/fBYuBJeg2lfBr4Dlc0q1uXR6qlvsPIsGkh93CRAD22PYKuZ4EmPKK2PmW6w2Ppp5Xk SUujw/ubvlACJVUuHMAQwN/3gQ25vBQMfQyLBoQddilcW2ecGCzvbjovrx8Ax8vD/555oB2ruLS M5dxGu4Nrv4HYoWYBTbcZyo7PzrXAsQgA6jydyhKOa5k6ea7Wouf4zl8Fp7SiFwNGLx8HeTv8mg lQpCYv3W94dCNx+v35i6ZcWRAu5904E/3Akz7ZsnOztAT2mCwKw

/upOfUul7uVjA1+MoI5l86Cb WusBOsjztlTyE97RiUj114ztNtYnXrLSDClYTGyKCq5m51ed44H58V7kX59J1Nt6yU7Bob4gPnQ ODsLp4yrKHXGk6UleZ+hC/3OSV0e8MHAYbvTJel2pTV84pdgVIc+I6TDPHeo4EDsEX3VCanepuP TnLeoOrFLVP0jXvX7bIeGYpsooWQ2wwB9AQeXNlY5qr7f6fHKhCEsahX9YEvW/Py3hhb1OKZpka oTDyTYy8Oje 9A7x55kpM/xstFr84slzrbF5qdVNZaI2n6/3LhUU/qa4OG1I jZMbjFdTtBeF
jgisf1r3+ITdVhFwkdRqAfW+lF1iS37QsqH2+q0sIMPoW1KoJ/rVnRnlQWLaloKyv2TCGfBj0Pz 55baDTrCH6Bj1+A4N9Qd03DYxicClOk27g6WQ96KHsI7gUc+Tp/hx0wyc9ctAEAWK6OBs6AdXsx BBD0T0pQIgX9AWxL9fI13M6TdvYtvVMxHCRJE0i6L0DcfAACHmjNSy4BIir10pknZXGJqb4iDlO 9ygjhvhAObZuuUt33 +sMArfMUyjNBO2DpEEaiXAT2H4M1BrrhxM5Ficd/LcLO9OlLVwvhsmSE 0Safw1qwjxYea6Q=

X-TMASE-SNAP-Result:1.821001.0001-0-1-12:0,22:0,33:0,34:0-0
X-Mlf-SPF:SPF Pass (result=pass;ac on=none;iden ty=MAILFROM;domain=dgadr.pt;source=91.216.117.114;details:allowedlist=consider;)

X-Mlf-DKIM:No DKIM Signature (result=none;ac on=none;details: none, No signature found.allowedlist=consider;)
X-Mlf-DMARC:DMARC Disabled (result=disabled;)

X-Mlf-KeyWords:seu,lis,contacto,usado,programa,montante,execucao
X-Mlf-AddressBook:beatrizpaz@dgadr.pt,companies,allowed

X-Mlf-Language-Detected:NoLanguageFilter_Portuguese
X-Mlf-Connec ng-IP:91.216.117.114
X-Mlf-Country-Code:PT

X-Mlf-DSE-Version:6387
X-Mlf-Rules-Version:s20210113164351; ds20200715013501; di20210112201524; ri20160318003319; fs20200615142104

X-Mlf-Smartnet-Version:20210114204658
X-Mlf-Envelope-From:beatrizpaz@dgadr.pt

X-Mlf-Threat:nothreat
X-Mlf-Threat-Detailed:nothreat;allowlist_domain_hasa ach;none;list_a ddrbk_domain

X-Mlf-Version:10.0.9.5523
X-Mlf-License:BSV_C_A_____

X-Mlf-UniqueId:i202103051041210036037

Bom dia Sr. Arqt.º Adail Silva 

Em resposta ao pedido de esclarecimentos tem-se a informar o seguinte: 

A - Limite do AHVL 

O limite a considerar deverá ser o limite do AHVL que se encontra cartografado na planta de condicionantes do PPAP aprovado em 2015. cuja imagem anexo. 
A DGADR para facilitar a correção reenviou em anexo ao parecer à 1ª alteração ao PPAP o ficheiro dxf - Limite do AHVL- Áreas a excluir do AH, com georeferenciação Hayford-Gauss Datum 73 com origem das coordenadas no Ponto Central, o qual foi em tempo enviado à CML para o PPAP. 

Nota:A DGADR aquando da elaboração do PPAP corrigiu o limite do AHVL na área de intervenção do PPAP, por ser verificado que tinham sido efetivadas 2 exclusões que não tinham sido consideradas aquando do limite do AHVL da revisão do PDM. Mais se entendeu que o limite do AHVL no PPAP substitui naquela área o limite do AHVL do PDM. Ou seja no PDM de Leiria, o limite do AHVL que vigora é o que consta da planta de condicionantes do PPAP aprovado . 

D - Programa de Execução/Manuel de Gestão 

Relativamente a estas duas peças do PPAP a DGADR considera com caracter opinativo que seria útil para a gestão do Plano que estas peças incluíssem os encargos com o montante compensatório correspondente a todas as áreas que ainda se encontram por excluir. 
Contudo, como é referido na introdução desta peça , o Programa de Execução é a peça que contém indicações sobre as principais intervenções urbanísticas a cargo do Município, explicitando nomeadamente os custos associados e o respetivo escalonamento temporal. . Daí a nossa referência apenas ao MC das áreas por excluir na posse da CM. 

No vosso mail infra não referem se irão promover ou não a alteração proposta pela DGADR ao Relatório, do PPAP, no ponto 5 onde deverá ser feita referência ao Relatório de Proposta de exclusões do AHVL do PPAP e não à versão que integra o PDM em vigor. 
Agradecíamos que nos informem sobre esta nossa proposta de alteração. 

Com os melhores cumprimentos. 

A Tecnica 

Beatriz Paz 

Beatriz Capitolina F. S. Janela Paz DSTAR / Divisão de Ordenamento do Espaço Rural 
Tel. (+351) 218442334 
http://www.dgadr.gov.pt 

DGADR
Ano Internacional da Sanidade Vegetal
----- Mensagem original -----

De: "PCGT APOIO" <pcgt.apoio@dgterritorio.pt> 
Para: beatrizpaz@dgadr.pt 
Enviadas: Sexta-feira, 5 de Março de 2021 9:38:33 
Assunto: [PCGT] Pedido de esclarecimentos 

Caro Beatriz Paz, 

Adail Silva (https://pcgt.dgterritorio.gov.pt/user/3167) enviou-lhe uma mensagem, via o seu formulário de contacto (https://pcgt.dgterritorio.gov.pt/user/1529/contact) em PCGT. 

Se não deseja receber mais estes emails, altere as suas definições em https://pcgt.dgterritorio.gov.pt/user/1529/edit. 

Mensagem: 

Na sequência do parecer remetido no âmbito da conferência procedimental destinada à emissão do parecer final sobre as alterações propostas ao Plano Pormenor Arrabalde da Ponte (PPAP) . 

A- Limite do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do lis 

Relativamente ao limite do AHVL o parecer refere que: 

Assim, relativamente à Planta de Condicionantes da Proposta de Alteração verifica-se que o Limite do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis – Áreas a Excluir do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Lis, está cartografado por excesso. Por este motivo é necessário a sua correção de acordo a Planta de Condicionantes publicada do PPAP em vigor. 

Na 1.ª revisão do PDM de Leiria a Direcção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) procedeu à verificação dos limites do AHVL, tendo encontrado alguns erros na delimitação no PDM 1995. A equipa técnica da revisão do PDM procedeu à redefinição do limite do AHVL de acordo com as cartas de cadastro da Obra Hidroagrícola do Lis, à escala 1/2500, o qual foi validado pela entidade. 

Assim, na 1.ª alteração ao PPAP foi usado o limite do AHVL corrigido no âmbito da revisão do PDM o qual consta das peças desenhadas do PDM em vigor aprovado pelo Aviso 9343/2015 de 23 agosto de 2015. 
Qual o limite a utilizar na área de intervenção do PPAP, tendo em conta que existe diferenças entre o limite do PPAP e o do PDM em vigor? 

B- Regulamento 

As alterações serão efetuadas conforme solicitado. 

C- Relatório de Proposta de exclusões do AHVL do PPAP 

O Relatório de Proposta de exclusão do AHVL, do PDM de Leiria e respetiva Planta Anexa, datados de 2015 que atualmente constam na proposta enviada, será substituído pelo Relatório da Proposta de Exclusão do AHVL, na área de intervenção do PPAP, versão final de 2012, e Planta de Exclusões do AHVL, com as devidas atualizações de acordo com a proposta de alteração ao PPAP. 

D- Programa de Execução/ Manual de Gestão 

O parecer refere que: 
O Programa de Execução deveria ter em consideração os montantes compensatórios a cargo da Câmara Municipal, devidos pela exclusão das áreas do AHVL, objeto de intervenções urbanísticas a cargo do Município, caso essas intervenções coincidam com terrenos da Câmara Municipal, em sobreposição com áreas beneficiadas do AHVL. 

Relativamente ao Manual de Gestão em nossa opinião seria de ponderar a inclusão dos encargos com as exclusões das parcelas do AHVL 

Os montantes compensatórios a considerar são apenas os que coincidam com os terrenos da Câmara? 
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Legenda

REDE PLUVIAL
- EXISTENTE A MANTER:

- PROPOSTA A EXECUTAR:

COLETOR

SUMIDOURO

SENTIDO DE ESCOAMENTOSENTIDO DE ESCOAMENTO

CÂMARA DE VISITA CIRCULAR

CÂMARA DE VISITA CIRCULAR

U

COLETOR

CÂMARA DE VISITA CIRCULAR

SENTIDO DO ESCOAMENTO

RAMAL DOMICILIÁRIO

VALETA EM 12 CANA Ø300

SUMIDOUROS

BACIAS DE DRENAGEM

DRENO DAS JUNTAS DE DILATAÇÃO DA P.S.
(VER PEÇA DESENHADA DA ESPECIALIDADE)

CAIXA DE LIGAÇÃO DAS VALETAS 1/2 CANA

COLETOR DE DRENAGEM DA GALERIA TÉCNICA
TIPO BOX-CULVERT (C)

(TIPO A)

CAIXA DE LIGAÇÃO DA DRENAGEM DAS 
JUNTAS DE DILATAÇÃO  DA P.S. (TIPO B)

tel. 244 822 805: fax. 244 834 044: e-mail: aquavia@sapo.pt

GABINETE DE ESTUDO E PROJECTO DE OBRAS, Lda.

designação desenhoobra / localsubstituidodesenhou

data substitui processo

escalaprojectistaprojectopromotor
2410-121 LEIRIA

REDE DE DRENAGEM
- Planta das Bacias de Drenagem D02Arruamentos e Infraestruturas

Leiria

ACESSOS A UNIDADE COMERCIAL ESPECIALIZADA
Márcio F.
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